
RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL 163.2025 - CHAMADA PÚBLICA

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA , DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela Portaria nº
993/REIT-CGAB/IFRO, de 26 de maio de 2025 (SEI nº 2657241), publicada no DOU nº 98, de 27 de maio
de 2025, Seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de
29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009; estabelecidas pelo art. 177 do
Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e
posteriores; e pela Portaria nº 102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº 2536347)
TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar da Chamada Publica para Seleção de Profissionais para
atuarem como Bolsistas na Função de Colaboradores do Curso de Formação Inicial em Cuidador de Idoso na
modalidade presencial referente aos cursos de FIC - Formação Inicial e Continuada do 4° Ciclo do Programa
Mulheres Mil.
'
1. PROFISSIONAL DOCENTE/PROFESSOR FORMADOR

 

DISCIPLINA: NIVELAMENTO EM MATEMÁTICA, EM NOÇÕES DE EDUCAÇÃO
FINANCEIRA E EM LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS APLICADOS AO CURSO

Nº CANDIDATO (A) INSCRIÇÃO
(Status)

PONTUAÇÃO
GERAL OBSERVAÇÕES

1 INGRID SUELEN SOARES DE
CARVALHO ESTEVÃO DEFERIDA 3 -

 
5.5 O resultado da seleção será divulgado oficialmente no portal do IFRO, em
https://selecao.ifro.edu.br/extensao-calama.
5.6 Os candidatos classificados deverão apresentar à Comissão Avaliadora os originais da documentação
usada no processo seletivo, quando solicitados pelo IFRO.
5.7 Recursos poderão ser interpostos junto à Comissão Avaliadora com o modelo de requerimento disponível
no Anexo I, pelo e-mail: mulheresmil.portovelhocalama@ifro.edu.br, dentro do prazo previsto no cronograma,
indicando-se no assunto a informação RECURSO - CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM CUIDADOR
DE IDOSO.
5.8 Os resultados dos recursos são irrecorríveis e serão informados na publicação do Resultado Final.

 

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral, em
09/09/2025, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2768641
e o código CRC F29EC6D6.

 

Referência: Processo nº 23243.009353/2025-84 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2768641

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

